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14 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Proce-
dimento Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados
até à publicação do presente despacho no Diário da República.

2 de Novembro de 2006. — O Comandante-Geral, Carlos Manuel
Mourato Nunes, tenente-general.

Despacho (extracto) n.o 24 570/2006

Por despacho de 23 de Novembro de 2005 do director regional
da Agricultura do Ribatejo e Oeste, foi a Rui Pedro Ferreira Mendes,
técnico superior de 1.a classe, da carreira de médico veterinário, do
quadro de pessoal da Inspecção Sanitária da Direcção Regional de
Agricultura do Ribatejo e Oeste, autorizada a prorrogação da requi-
sição neste serviço por mais um ano, com efeitos a partir de 2 de
Novembro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

15 de Novembro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior, José Gabriel
Brás Marcos.

Brigada Territorial n.o 5

Despacho n.o 24 571/2006

Subdelegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o a 41.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, e no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.o 21/2006, do
tenente-general comandante-geral, de 6 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 92, de 12 de Maio de 2006, subdelego
no comandante interino da Companhia de Comando e Serviços,
tenente de cavalaria Sandro Miguel Dias de Oliveira, as competências
relativas aos seguintes actos de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas, aquisição de serviços e bens, até ao limite
de E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e de bens até ao montante da sua competência delegada, represen-
tando o Estado na outorga desses contratos e nomear, para o efeito,
o oficial público.

3 — Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem
devidos nos termos legais do Decreto-Lei n.o 201/81, de 10 de Julho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 401/85, de 11 de
Outubro.

4 — Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do
Estado ao pessoal militar e civil que a ela tiver direito, quando não
for possível, por razões operacionais, o fornecimento de alimentação
em espécie, ou as condições de saúde, devidamente comprovadas,
aconselhem tratamento dietético especial, nos termos do n.o 2 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de Julho.

5 — Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclamações
e outras situações de contencioso administrativo relacionadas com
as competências ora delegadas.

6 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 19 de Junho de
2006.

8 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

3 de Novembro de 2006. — O Comandante, João Manuel Peixoto
Apolónia, major-general.

Despacho n.o 24 572/2006

Subdelegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o a 41.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, e no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.o 21/2006 do
tenente-general comandante-geral de 6 de Abril, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 92, de 12 de Maio de 2006, subdelego
no comandante do Grupo Territorial de Coimbra, tenente-coronel
de infantaria Carlos Manuel Fresco Dias da Costa, as competências
relativas aos seguintes actos de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas, aquisição de serviços e bens, até ao limite

de E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e de bens, até ao montante da sua competência delegada, represen-
tando o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito,
o oficial público.

3 — Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de
ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos
nos termos legais do Decreto-Lei n.o 201/81, de 10 de Julho, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 401/85, de 11 de Outubro.

4 — Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do
Estado ao pessoal militar e civil que a ela tiver direito, quando não
for possível, por razões operacionais, o fornecimento de alimentação
em espécie, ou as condições de saúde, devidamente comprovadas,
aconselhem tratamento dietético especial, nos termos do n.o 2 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de Julho.

5 — Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclamações
e outras situações de contencioso administrativo relacionadas com
as competências ora delegadas.

6 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Setembro de 2006.
8 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

6 de Novembro de 2006. — O Comandante, João Manuel Peixoto
Apolónia, major-general.

Despacho n.o 24 573/2006

Subdelegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o a 41.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, e no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8
de Junho, nos termos dos n.os 11 e 11.3 do despacho n.o 21/2006,
do tenente-general comandante-geral, de 6 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 92, de 12 de Maio de 2006, subdelego
no comandante da Companhia de Comando e Serviços, capitão QTPS
Boaventura Afonso Eira Velha, as competências relativas aos seguintes
actos de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas, aquisição de serviços e bens, até ao limite
de E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e de bens até ao montante da sua competência delegada, represen-
tando o Estado na outorga desses contratos e nomear, para o efeito,
o oficial público.

3 — Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem
devidos nos termos legais do Decreto-Lei n.o 201/81, de 10 de Julho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 401/85, de 11 de
Outubro.

4 — Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do
Estado ao pessoal militar e civil que a ela tiver direito, quando não
for possível, por razões operacionais, o fornecimento de alimentação
em espécie, ou as condições de saúde, devidamente comprovadas,
aconselhem tratamento dietético especial, nos termos do n.o 2 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de Julho.

5 — Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclamações
e outras situações de contencioso administrativo relacionados com
as competências ora delegadas.

6 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Agosto de
2006.

8 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

6 de Novembro de 2006. — O Comandante, João Manuel Peixoto
Apolónia.

Direcção-Geral de Viação

Despacho n.o 24 574/2006

Inspecção de veículos reprovados em inspecção técnica na estrada
realizada noutro Estado membro

A Directiva n.o 2000/30/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 6 de Julho, introduziu na Comunidade Europeia a inspecção técnica
na estrada aos veículos pesados de mercadorias e passageiros.




